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DECRETO Nº 1.059, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a permissão do acendimento de 
fogueiras nas vias públicas do Município, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES/PB, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 66, VI, da Lei Orgânica do Município, 
que dispõe sobre a competência do Prefeito Municipal para a expedição de 
decretos, portarias e outros atos administrativos; 

CONSIDERANDO a tradição das festividades juninas em todo Brasil, 
especialmente na Região Nordeste;

CONSIDERANDO que nesta época do ano é culturalmente feito o acendimento 
de fogueiras, que tem significados religiosos, de renovação e purificação; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica permitido o acendimento de fogueiras nas vias públicas do 
Município, inclusive nas asfaltadas, desde que sobrepostas em terra/areia, com 
o intuito de se prevenir danos à referida estrutura.

Parágrafo Único. O descumprimento do teor deste decreto poderá incidir em 
penalidades administrativas, e, inclusive, em sanções penais. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 10 de junho de 2025.

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 249/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.
RESOLVE:
I MARIA TAISLÂNIA CARNEIRO LIMA BARRETO- Exonerar , portadora do 
RG nº 58.477.973-2 SSP/SP e CPF nº 097.357.754-17, do cargo de provimento 
em comissão de , símbolo FG1, Matrícula 53.907, lotada CHEFE DE EVENTOS
na Secretaria de Saúde.  
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 250/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.
RESOLVE:
I MARIA DO CARMO DE ASSIS SANTOS, –Exonerar portadora do RG nº 
3.700.134 SSDS/PB e CPF nº 087.009.214-67, do cargo de provimento em 
comissão de  símbolo CC3, Matrícula nº 53.687, ASSESSORA ESPECIAL,
lotada na Secretaria de Educação e Desporto.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA

Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 251/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  
RESOLVE:
I GEOVANIO JOAQUIM DA SILVA,– Exonerar  portador do RG nº 3.740.345 
SSDS/PB e CPF nº 155.543.264-63, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC3, Matrícula nº 53.633, lotado na 
Secretaria de Transporte.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 252/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.
RESOLVE:
I LENILDA BARBOSA RODRIGUES CASTILHO, – Exonerar portadora do RG 
nº 1.643.999 SSDS/PB e CPF nº 805052014 53, do cargo de provimento em 
comissão de matrícula nº 53.710, símbolo CC3, ASSESSORA ESPECIAL,  
lotada na Secretaria de Saúde.   
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 253/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.
RESOLVE:
I JACILENE LEITE DA SILVA BEZERRA– Nomear , portadora do RG nº 
3.378.161 SSDS/PB e CPF nº 076.601.834-27, para o cargo de provimento em 
comissão de , símbolo CC3, Matrícula nº 54.028, ASSESSORA ESPECIAL
lotada na Secretaria de Transporte.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 254/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.
RESOLVE:
I ELISA RODRIGUES CASTILHO, – Nomear portadora do RG nº 4.391.405 
SSDS/PB e CPF nº 710.809.254-90, para o cargo de provimento em comissão 
de matrícula nº 54.029, símbolo CC3, lotada na ASSESSORA ESPECIAL,  
Secretaria de Saúde.   
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025.
GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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PORTARIA Nº. 255/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o art. 66, Inciso VI, 
da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  
RESOLVE:
I DAMIANA ALVES BARBOSA, – Nomear portadora do RG nº 4.472.824 
SSDS/PB e CPF nº 269.432.678-17, para o cargo de provimento em comissão 
de matrícula nº 54.030, símbolo CC3, lotada na ASSESSORA ESPECIAL,  
Secretaria de Educação e Desporto.   
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Junho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 10 de Junho de 2025.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

SECRETARIA DE AGRICULTURA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2025 

A Secretária Municipal de Agricultura do Município de Tavares – PB, em 
conformidade com Art. 75, § II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 
que a administração pretende realizar a Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de materiais para o aumento da vazão do 
dessalinizador do abastecimento de água do Povoado do Silvestre, Município 
de Tavares/PB, conforme termo de referência, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preço no prazo de 3 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
Esclarecimentos: através do e-mail: cpltavares2025@gmail.com, no horário 
das 08:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o 
respectivo Edital/Termo de referência e anexos com a especificação do objeto 
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua Ana Pereira Lima, 
s/n, Centro, Tavares-PB, CEP: 58.753-000, ou através do e-mail: 
c p l t a v a r e s 2 0 2 5 @ g m a i l . c o m  e / o u  p o r t a l  i n s t i t u c i o n a l  d a 
www.tavares.pb.gov.br. A referida comissão estará recebendo as propostas 
até o dia 14 de maio de 2025, nos horários e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: cpltavares2025@gmail.com 
ou presencialmente na sede da CPL. Recursos Previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

Tavares- PB, 09 de maio de 2025.

LUIZ PEREIRA DE SOUZA
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025
A Prefeitura Municipal de Tavares/PB, através de seu Pregoeiro, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que realizará no 

sítio eletrônico  o www.portaldecompraspublicas.com.br
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025, Objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE 
LICENCIADO PARA O MUNICÍPIO DE TAVARES/PB. O edital está disponível  

nos  s i t es :  , www.portaldecompraspublicas.com.br
www.tavares.pb.gov.br e Mural de Licitações do TCE-PB. A sessão pública na 
forma eletrônica será aberta às 08:31hs (Horário de Brasília) do dia 
27/06/2025. Esclarecimentos: Através do E-mail: cpltavares2025@gmail.com, 
no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.

Tavares/PB, 10 de junho de 2025.
ABEL ARMISTON FERNANDES MELO

Pregoeiro
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